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LIC;ENÇA AMBIENTAL SIMPLl"FICA.DA 
. t 

.RA_-S 

O Superintendente Regional de Meio Ambien.te do Sul de Minas, no uso de suas atribuições, com base no art. 4°, inciso V e no art. 20 da Lei Estadual nº 

21 .972, "de 21 de janeiro de 2016 e de acordo com o·art. 54, parágrafo único, inciso 1 do Decreto Estadual nº 47 .042, de. 06 de setembro de 2016, e do art. 13, 

IV do Decreto Estadual nº 47.383 de 02 de março de 2018, concede à empresa TRIQUETA MINERAÇÃO LTDA. ME, CNPJ 23.859.925/0001-98, Licença 

Ambiental Simplificada n~ íl]Odalidade LAS/RAS, pára a atividad.e principal Extração .de areia e cascalho para utilização imediata na construção civil 

(Pr~dução Bruta: 9.500 m3/a~o), com critério locacional _1, e·nq~adrada na DN COPAM nº 217, de 2017, sob o código A-03-01-:8, ANM nº 830 . ~77/2015, 

localizada na Fazenda Mata do Salomão, s/nº, Distrito de Taboão, Coordenadas Geográficas LAT/Y 7.565 .212 e LONG/X 596.914, no ·Município de Bom Jardim 

.de Minas, no Estado .de Minas Gerais, conforme o processo administrativo 029~7/2017/003/2019, em confor01idade com n·ormas ambientais vigentes. 

Certificado emitido nos termos do art. 20 da Lei Estadual,nº 21.972, de 21 de.janeiro de 2016, e do art. 8º, §4º, 11 , da Deliberação Normativ~ COPÃM nº 217, de 

06 ·dezembro de 2017,.com bé)se nas informações prestadas pelo empreendedor e pelo(s) responsável(is) técnico(s) pel9(s) estudo(s) apresentaqo(s). 

[ ] Sem coriaicionantes 

[X] Com condicionantes 
(Válida somente acompanhada das condicionantes listadas no anexo) 
(A r~novação ,da licença dar-se-á com base na no art. 37 do Decreto 47.383/2018) 

/ 

. . 

'· 

"ESTA LICENÇA NÃ0
1 
SUBSTITUI A OBRIGATORIEDADE DO EMP.REENDEDOR EM OBTER TÍTULO MINERÁRIO OU GUIA.DE UTILIZAÇÃO EXPEDIDA PELA AGÊNCIA NACIONAL DE ·· 

MINERAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 23 DA DELIBERAÇÃO NORMATIVA COPAM Nº 217, DE 2017". 
ESTA LICENÇA NÃO DISPENSA, NEM SUBSTITUI A OBTENÇÃO PELO REQUERENTE DE CERTIDÕES, ALVARÁS, LICENÇAS E AUTORIZAÇÕES DE QUALQUER NATUREZA, EXIGIDOS 
.PELAS LEGIS~AÇÕES FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL. ' · . . . · · 

Validade da Licença Ambiental: 10 (dez) anos, com vencimento em 23/01/2029. 

iro de 2019. 
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CEZAR JfüGUST~ONSECA E CRUZ 

DIRETOR REGIONAL DE REGULARIZAÇAO AMBIENTAL DA SUPRAM SUL DE MINAS 
'" \ ' . 
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Nº ID: 44040 



DEMAIS ATIVIDADES LISTADAS Dó EMPREENDIMENTO .. 

CÓDIGO ATIVIDADE PARÂMETRO QUANT. 
UNIDADE 

DE MEDIDA 
A-02-07-0 · ~Lavra a céu abérto - Minerais não metálicos, exceto. rochas ornamentais. e Prodúção 10.000 ' t/ano 

de revestimento· Bruta / 
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